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DE: PROCURADORIA-GERAL 
PARA: PRESIDÊNCIA 
 
PARECER Nº. 244/2026 
REF: PL N.º 44/2026 
AUTORIA:  VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência 

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue: 
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I - DO RELATÓRIO 

Retorna a esta Procuradoria-Geral o Projeto de Lei nº 44/2026, de 

autoria do Ilustre Vereador Sidnei de Souza Jardim, protocolizado no dia 28 de janeiro 

de 2026 sob o nº. 4.062/2026, exposto em 06 (seis) artigos, que “Dispõe sobre as 

entregas de encomendas por trabalhadores de aplicativos em condomínios no 

Município de Campo Mourão”, se fazendo acompanhar de justificativa, conforme 

preceitos regimentais. 

Esta Procuradoria-Geral exarou o parecer jurídico 153/2026 se 

manifestando favoravelmente à apresentação do Projeto de Lei, com ressalva. 

Referido parecer jurídico foi acatado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente desta Casa de Leis. 

Sequencialmente, foi exarado pela Comissão Permanente de 

Legislação e Redação, o parecer contrário por unanimidade. 

Em seguida, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos 

encaminhou ao Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis o ofício 08/2026 – CAL, 

solicitando a adoção das providências pertinentes. 

Por sua vez, o Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de 

Leis determinou que sejam adotadas as providências cabíveis, encaminhando à 

Procuradoria-Geral para análise e emissão de parecer. 
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É o relatório. 

II - DO MÉRITO 

Como já destacado alhures, a Comissão Permanente de Legislação 

e Redação, exarou parecer contrário por unanimidade, com a seguinte fundamentação: 

 

 

 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220  
CX. POSTAL  421. C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 
CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 
WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

 

 

 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220  
CX. POSTAL  421. C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 
CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 
WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

 

 

Dispõe o § 2º do art. 39 do Regimento Interno, com a redação dada 

pela Resolução 130/2002 que “Concluindo a Comissão de Legislação e Redação pela 

inconstitucionalidade, ilegalidade ou antijuridicidade de uma proposição, considerar-

se-á rejeitado o projeto, cabendo recurso de no mínimo 1/3 (um terço) dos Vereadores 

contra a decisão da Comissão”. 

Desta feita, nos termos do § 2º do art. 39 do Regimento Interno, 

considera-se rejeitado o projeto de lei em relevo, no entanto, cabendo recurso de no 

mínimo 1/3 (um terço) dos Vereadores contra a decisão da Comissão. 

Contudo, a fim de que seja possível a interposição de recurso por 

no mínimo 1/3 (um terço) dos Vereadores, necessário que o Ilustre Vereador Autor e 

os demais nobres Edis sejam cientificados acerca da decisão exarada no parecer 

contrário oriundo da Comissão Permanente de Legislação e Redação. 
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III - DA CONCLUSÃO 

EX POSITIS, esta Procuradoria-Geral orienta que o Ilustre 

Vereador Autor e os demais nobres Edis sejam cientificados acerca da decisão exarada 

no parecer contrário oriundo da Comissão Permanente de Legislação e Redação, a fim 

de que possam, querendo, interpor recurso em face da referida decisão. 

É o parecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres 

Edis. 

Campo Mourão, 30 de março de 2026. 

 
Sidney Kendy Matsuguma 

Procurador Jurídico 
OAB/PR 56.500 
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